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CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICACÃO N° 273/2021

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores:

INDICAMOS ao Prefeito Municipal para que em conjunto com a diretoria competente 
que verifique a possibilidade de instalar um bebedouro com água gelada no ginásio de 
esportes LUIZ GONZAGA COLI BEGHINI em nosso município.

JUSTIFICATIVA

Essa indicação, tem como principal objetivo proporcionar as crianças que usam o ginásio 
maior comunidade.

Cabe resaltar,que a onda de calor que estamos passando é uma condição de extremo 
desconforto a nossos pequenos munícipes, sendo de grande importância a instalação de um 
bebedouro a fim de que os mesmos possam se hidratar facilmente.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento dessa solicitação, 
entendemos que é dever do Município amparar toda a população nele residente, 
principaimente se tratando de crianças que são muito importante para o município.

RAFAEL DE SOUZA PI 
Vereador -  2o Secretã

Sala áaá Sessões, 09 de novembro de 2021.
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ra Demate Pereira 
Vice - Presidente

Carlos Alberto de Oliveira Machado 

Vereador
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